
 
 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.721.168 - PE (2018/0015220-5)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : CELSO MUNIZ DE ARAÚJO 
RECORRIDO : CELSO MUNIZ DE ARAUJO FILHO 
ADVOGADOS : DANIEL NEJAIM LEMOS E OUTRO(S) - PE028754 
   PEDRO HENRIQUE PEDROSA DE OLIVEIRA  - PE030180 
   HELDER BARBOSA DE OLIVEIRA FILHO  - PE029445 
   LUIZA LINS E SILVA DUTRA  - PE040539 
INTERES.  : C M & MUNIZ DE ARAUJO CONSTRUCOES LTDA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO 
DE BENS FINANCEIROS. BACENJUD. POSSIBILIDADE. APÓS OU 
CONCOMITANTE À CITAÇÃO.  
1. A jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que o arresto 
executivo deve ser precedido de prévia tentativa de citação do executado 
ou, no mínimo, que a citação seja com ele concomitante.
2. Mesmo após a entrada em vigor do art. 854 do CPC/2015, a medida de 
bloqueio de dinheiro, via BacenJud, não perdeu a natureza acautelatória e, 
assim, para ser efetivada, antes da citação do executado, exige a 
demonstração dos requisitos que autorizam a sua concessão.
3. Nesse particular, a irresignação da recorrente esbarraria no reexame de 
matéria fática, vedação contida na Súmula 7/STJ, uma vez que o aresto 
impugnado consignou a ausência de comprovação do perigo da demora.
4. Recurso especial a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça,  
por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros Francisco Falcão 
(Presidente) e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Mauro Campbell Marques. 
Brasília, 03 de abril de 2018(Data do Julgamento)

Ministro Og Fernandes 
Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.721.168 - PE (2018/0015220-5)
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : CELSO MUNIZ DE ARAÚJO 
RECORRIDO : CELSO MUNIZ DE ARAUJO FILHO 
ADVOGADOS : DANIEL NEJAIM LEMOS E OUTRO(S) - PE028754 
   PEDRO HENRIQUE PEDROSA DE OLIVEIRA  - PE030180 
   HELDER BARBOSA DE OLIVEIRA FILHO  - PE029445 
   LUIZA LINS E SILVA DUTRA  - PE040539 
INTERES.  : C M & MUNIZ DE ARAUJO CONSTRUCOES LTDA 

RELATÓRIO

O SR. MINISTRO OG FERNANDES: Trata-se de recurso especial 

interposto pela Fazenda Nacional, com base no art. 105, III, "a", da Constituição, contra 

acórdão proferido pelo TRF da 5ª Região, assim ementado (e-STJ, fl. 131):

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA 
ON LINE REALIZADA ANTES DA CITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Agravo regimental manejado peja Fazenda Nacional. contra decisão 
que deu provimento a agravo de instrumento interposto contra decisão 
que determinou a penhora de valores existentes  em conta bancária do 
devedor.executado, via BACENJUD, antes da citação. 
2. De acordo  com a orientação firmada no âmbito, da eg. Terceira Turma 
desta Corte, não é de  se admitir o bloqueio eletrônico dos depósitos em 
dinheiro, e aplicação financeiras pertencentes à parte executada (salvo 
quando caracterizado o intuito de dilapidação do patrimônio), antes 
mesmo de, ter sido  perfectibilizada a relação processual por sua citação. 
(v, AGTR 143909/PE, rel. Des. Federal Carlos Rebêlo Júnior, DJ 16/05/16 
e AGTR -143175/PE, rel. Des. Federal Cid Marconi, DJ 28/01/16) 
3. Digno de registro que o art. 854, caput, do CPC/15, ao dispor que o juiz 
determinará a penhora on-line às instituições financeiras sem dar ciência 
prévia do ato ao executado, dispensa apenas a ciência prévia do ato de 
penhora, mas não do processo ,de execução, com a citação.
4. Hipótese em que o juízo, antes da citação, determinou o bloqueio dos  
valores existentes  em nome da agravante, via BACENJUD, o que torna 
imperiosa a reforma do combatido comando: judicial.
5. Agravo regimental desprovido.

Os embargos de declaração opostos não foram providos.

A recorrente aponta ofensa aos arts. 543-C, 655, 655-A, 798, 799 do 

CPC/1973; 854 do CPC/2015; 185-A do CTN; 11 da LEF; e 53 da Lei n. 8.212/1993.

Sustenta a possibilidade de utilização do BacenJud independente da 

citação da executada. 
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Defende em suas razões (e-STJ, fl. 168):

[...]  o acórdão ora embargado, ao concluir pela impossibilidade de 
decretação do arresto prévio na hipótese sob exame, violou o disposto no 
art. 543-C do CPC/73, razão pela qual faz-se necessário o conhecimento 
e provimento do presente recurso, com vistas a adequá-lo ao 
entendimento firmado pelo STJ no Resp 1.141.990/PR, que assentou a 
possibilidade de decretação de ofício de arresto prévio, via BACENJUD, 
.antes mesmo da citação da executada.

Sem Contrarrazões recursais.

O apelo nobre foi admitido na origem às e-STJ, fls. 171/172.

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.721.168 - PE (2018/0015220-5)

VOTO

O SR. MINISTRO OG FERNANDES (Relator): A jurisprudência desta 

Corte Superior firmou-se no sentido de que o arresto executivo deve ser precedido de 

prévia tentativa de citação do executado ou, no mínimo, que a citação seja com ele 

concomitante:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OFENSA 
AO ART. 535 DO CPC NÃO DEMONSTRADA. EXECUÇÃO FISCAL. 
DETERMINAÇÃO DE PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS PELO  
BACENJUD ANTES MESMO DA CITAÇÃO DA EXECUTADA.  
IMPOSSIBILIDADE. MEDIDA DE CUNHO CAUTELAR QUE DEVE SER 
REQUERIDA PELA EXEQUENTE. SÚMULA 83/STJ. ANÁLISE DO 
FUMUS BONI IURIS E DO PERICULUM IN MORA. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA 7/STJ.
1. Busca o recorrente desconstituir acórdão que não reconheceu a 
possibilidade de penhora de ativos financeiros pelo Bacenjud antes da 
citação.
2. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a penhora deve ser  
realizada concomitantemente à citação, e não antes desse ato 
processual.  Portanto, ao contrário do que alega a parte recorrente, a 
norma não autoriza a efetivação da penhora antes da citação.
3.Dessume-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual 
entendimento deste Tribunal Superior, razão pela qual não merece 
prosperar  a irresignação. Incide, in casu, o princípio estabelecido na 
Súmula 83/STJ:  "Não se conhece do Recurso Especial pela divergência, 
quando a orientação  do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão 
recorrida.
4. Quanto à comprovação dos requisitos do periculum in mora e o fumus 
bonis iures, não cabe ao STJ analisá-la, pois requer a revisão de fatos e 
provas, o que é inviável ante o óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de 
simples reexame de prova não enseja Recurso Especial."
5. Recurso Especial não provido.
(REsp 1.643.283/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 7/3/2017, DJe 20/4/2017)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO  FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS 
FINANCEIROS, MEDIANTE ARRESTO EXECUTIVO,  VIA SISTEMA 
BACENJUD, ANTES DA PRÁTICA DE ATOS JUDICIAIS TENDENTES A 
LOCALIZAR O DEVEDOR PARA A CITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
ACÓRDÃO RECORRIDO EM  CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO 
JURISPRUDENCIAL FIRMADA  PELO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
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I.  Agravo Regimental interposto em 28/10/2015, contra decisão publicada 
em 16/10/2015.
II. Na forma da jurisprudência firmada pelo STJ, admite-se o arresto de  
dinheiro, via Sistema Bacenjud, nos próprios autos da execução, se   
preenchidos os requisitos legais previstos no art. 653 (existência de bens 
e não localização do devedor) ou no art. 813 (demonstração de perigo de 
lesão grave ou de difícil reparação), ambos do CPC/73. Em relação ao 
arresto executivo, também designado arresto prévio ou pré-penhora, de 
que trata o art. 653 do CPC/73, tal medida visa assegurar a efetivação de 
futura penhora na execução por título extrajudicial, na hipótese de o 
executado não ser encontrado para citação. Assim, desde que frustrada a 
tentativa de localização do executado, é admissível o arresto executivo de 
seus bens. Precedentes do STJ (REsp 1.044.823/PR, Rel. Ministro 
FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 15/09/2008; REsp 
1.240.270/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 15/04/2011; REsp 1.407.723/RS,  Rel. Ministra ELIANA 
CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe de 29/11/2013;  REsp 1.370.687/MG, 
Rel. Ministro ANTÔNIO CARLOS FERREIRA, DJe de 15/08/2013; REsp 
1.338.032/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe de 
29/11/2013).
III. Na hipótese dos autos, considerando que é incontroversa a falta de   
demonstração, na petição inicial da Execução Fiscal, dos requisitos 
autorizadores da medida cautelar de arresto, prevista nos arts. 813 e  
seguintes do CPC/73, e levando-se em consideração, outrossim, que o 
arresto  executivo dos valores pertencentes ao executado ocorreu 
anteriormente a  qualquer tentativa de citação deste, impõe-se  a 
conclusão de que o acórdão recorrido está em harmonia com a 
orientação firmada pelo STJ. Por conseguinte, deve ser mantida a 
inadmissão do Recurso Especial, com base na Súmula 83/STJ.
IV. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 555.536/PA, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/5/2016, DJe 2/6/2016)

Cumpre salientar que a Primeira Seção, ao apreciar o REsp 

1.184.765/PA, julgado sob o rito dos recursos repetitivos, considerou que a constrição 

prévia não dispensa o exame dos requisitos autorizadores da medida provisória (em 

tese, apta a evitar lesão grave e de difícil reparação, por força do disposto nos arts. 798 

e 799 do CPC/1973).

Mesmo após a entrada em vigor do art. 854 do CPC/2015, a medida de 

bloqueio de dinheiro, via BacenJud, não perdeu a natureza acautelatória e, assim, para 

ser efetivada, antes da citação do executado, exige a demonstração dos requisitos que 

autorizam a sua concessão.

No aspecto:
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. OFENSA AO ART. 535 DO 
CPC/1973 NÃO CONFIGURADA. ARRESTO DE BENS, 
PREPARATÓRIO DE PENHORA, VIA BACENJUD, ANTES DA CITAÇÃO 
DA PARTE DEVEDORA. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DOS 
REQUISITOS PARA A REALIZAÇÃO DA MEDIDA ACAUTELATÓRIA. 
DISCIPLINA DO CPC/1973.
1. O ente público afirma que a interpretação sistemática do art. 185-A do 
CTN, do art. 11 da Lei 6.830/1980 e dos arts. 655, 655-A, 798 e 799 do 
CPC/1973 conduz à conclusão de que é sempre possível efetuar o 
bloqueio de dinheiro, via BacenJud, antes da citação da parte devedora na 
Execução Fiscal.
2. O Tribunal de origem expressamente consignou que "A princípio, não 
há empecilho à utilização do sistema BACENJUD cautelarmente, 
determinando-se o bloqueio de ativos financeiros até mesmo antes da 
citação do devedor", mas que é necessária a "demonstração pelo credor 
de que existe o risco de inutilidade do bloqueio se somente efetivado após 
a citação, o que não ocorreu na hipótese" (fl. 54, e-STJ). Acrescentou que 
"Não há evidência de risco de prejuízo à execução no caso de citação do 
devedor" (fl. 55, e-STJ).
3. A legislação federal indicada pelo ente público, relevante para a solução 
da lide, foi implicitamente prequestionada, inexistindo omissão a ser 
suprida.
4. No mérito, o que se tem é que, ao contrário do que afirma a recorrente, 
a leitura do art. 185-A do CTN, que versa sobre a decretação da 
indisponibilidade universal de bens, revela que essa norma parte da 
premissa de que tal medida (indisponibilidade universal) em regra 
somente será decretada depois da citação da parte executada. Com 
efeito, na dicção legal, o bloqueio do art.
185-A do CTN pressupõe a concorrência das seguintes circunstâncias: a) 
prévia citação do executado; b) inércia deste em providenciar o 
pagamento da dívida ou a garantia do juízo; e c) não localização de bens 
penhoráveis.
5. O fato de o legislador haver previsto que a penhora de dinheiro pode se 
dar por meio eletrônico (art. 655-A do CPC/1973) não conduz, por si só, 
ao raciocínio de que tal meio de constrição deva sempre ser feito antes da 
citação da parte contrária. 6. Por essa razão, a aplicação das normas 
indicadas pela Fazenda Nacional, tendentes à efetivação do bloqueio via 
BacenJud antes da citação do executado, com base no poder geral de 
cautela do juiz, deve ser feita em caráter excepcional, quando 
adequadamente demonstrado pelo ente público que estão presentes os 
requisitos que ensejam a efetivação de medida de natureza acautelatória.
7. Em relação à orientação consolidada no julgamento do REsp 
1.184.765/PA, no rito do art. 543-C do CPC/1973, registro que se limitou a 
fixar que, após a vigência da Lei 11.382/2006, o bloqueio de dinheiro por 
meio do sistema Bacen Jud não mais exige a prévia comprovação do 
esgotamento das diligências, e que, consoante a teoria do Diálogo das 
Fontes, essa norma pode ser utilizada nas Execuções regidas pela Lei 
6.830/1980. 8. Não se extrai daí, porém, a conclusão de que o bloqueio 
cautelar de dinheiro possa ser feito a partir do simples ajuizamento da 
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Execução Fiscal - ou seja, antes da citação da parte devedora -, 
independentemente da demonstração da imprescindibilidade dessa 
medida. Aliás, não se concebe a prática de medida de natureza cautelar 
sem que seja previamente indicado e demonstrado o preenchimento dos 
seus respectivos requisitos. 9. A orientação acima se aplica ao tema 
controvertido, que foi examinado à luz do CPC/1973. A disciplina dessa 
matéria sofreu modificações pelo CPC/2015, conforme já vem 
reconhecendo a doutrina processualista mais abalizada, no que diz 
respeito à exegese do art. 854 do novo CPC. O ponto suscitado, dessa 
forma, será oportunamente reexaminado no âmbito do STJ, nos apelos 
nobres que o discutirem à luz da novel legislação.
10. Recurso Especial não provido.
(REsp 1.645.999/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 21/9/2017, DJe 9/10/2017)

Nesse particular, a irresignação da recorrente esbarraria no reexame de 

matéria fática, vedação contida na Súmula 7/STJ, uma vez que o aresto impugnado 

consignou a ausência de comprovação do perigo da demora.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial.

É como voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SEGUNDA TURMA
 

 
Número Registro: 2018/0015220-5 REsp 1.721.168 / PE

Números Origem:  00003297420164050000  00037983120144058300  13272017  3297420164050000  
37983120144058300

PAUTA: 03/04/2018 JULGADO: 03/04/2018

Relator

Exmo. Sr. Ministro  OG FERNANDES

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro FRANCISCO FALCÃO

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. DENISE VINCI TULIO

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : CELSO MUNIZ DE ARAÚJO 
RECORRIDO : CELSO MUNIZ DE ARAUJO FILHO 
ADVOGADOS : DANIEL NEJAIM LEMOS E OUTRO(S) - PE028754 

 PEDRO HENRIQUE PEDROSA DE OLIVEIRA  - PE030180 
 HELDER BARBOSA DE OLIVEIRA FILHO  - PE029445 
 LUIZA LINS E SILVA DUTRA  - PE040539 

INTERES.  : C M & MUNIZ DE ARAUJO CONSTRUCOES LTDA 

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Dívida Ativa

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) 
Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros Francisco Falcão (Presidente) e 
Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Mauro Campbell Marques.
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